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PROCESSO DE DISPENSA DE LICTTAçÃO T.IO 2018.04.24.01.DP

A Presidente da comissão de Licitação do consórcio público de saúde da Microrregião deCamocim - CPSMCAM, consoante autórização da Diretora Financeira do CpSMCAM, vem abrir opresente processo- de Dispensa de tiótaçao para . ÀoúiôtÇÂ-o- rie TESTES pARA
EIIFllLlzAçÃo Dos EoÚlPAMENros DE-AUTocLAVE DA poLrclíwrce cEL. LrBoRroGoMES DA slLVA, JUNro Ao coNsoRcto púet-rco íeéÀtioe õÀ'ülcnoRnectÃo oeCAMOCIM.CPSMCAM.

FUNDAMEnTaçÃo LEGAL

A presente dispensa de ricitação tem como fundamento o art.
alterações posteriores.

A Lei no 8666/93 em seus aftigos 23 e 24 esclarecem:

24, inciso Il, da Lei no 8666/93 e suas

"E dispensavet ticitação:
()
ll - para outros serviços e compras de varor ate 10% (dez por
cento) do limite previsto na arínea "a", do inciso tt ao aiigo
anterior e para alienações, nos casos previsÍos nesÍa Lei, desâe
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada dá uma so vez;

omissis...

Art. 23, inciso ll, alínea a: ,,ll - para compras e serviços não
referidos no inciso anterior:
a) convite - aÍé R$ A0.000,00 (oitenta mil reais);,,()
§ 8o No caso de consórcios púbricos, apricar-se-á o dabro dos
valores mencionados no caput desÍe aftigo quando formado por
até 3 (três) enÍes da Federação, e o tripío, quando formado'por
maior número.

omissis...

JUST|F|CATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação de aquisição de testes para esterilização dos equipamentos de autoclaves
se justifica pela demanda de atendimentos (cirúrgicos e ambulatoriais) e de diferentes tipos de
exames (diagnosticos e terapêuticos), demandas estas atendidas através da policlínica coronel
Liborio, gerenciada pelo consórcio Público de saúde da Microrregião de camocim- cpsMCAM.
Assim sendo, a falta de material necessário para o adequado funcionamento das autoclaves
interfere diretamente no atendimento em setores de fundamental importância como Centro
Cirúrgico, comprometendo a qualidade da assistência à saúde prestada, podendo haver inclusive aparalização do atendimento, cuja proposta apresentada é a de menor valor para o CONSORCIO, a
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presente contratação encontra respaldo no fato de que, o valor a ser pago está estimado em valorinferior ao teto mínimo para licitação, conforme prevê o Artigo 24, inciso ll c/c § go do art. 23 da Lei8'666/93 e suas alterações posteriores, sendo assim torna-se dispensável o referido objetoamoldado ao explanado no artigo acima, encontrando-se anexo a este processo as cotações depreços realizadas a fim de confirmar valores com a realidade dos praticados no mercado, comotambém promover a contratação com os valores mais vantajosos para a unidade Administração.

A dispensa de licitação com fulcro no art. 24, inciso ll, da Lei n{ g.666/93, justifica-se ante oexposto pela obediência aos limites dispostos no art. 23, inciso ll alínea ,,a,, clc§ g. de citado artigo,que estabelece varores para cada modaridade de ricitaçáo.

Foi feita a escolha da proposta da empresa MG-CE coMERcto DE PRODUTO MÉDICO-HoSPITALAR LTDA' inscrita no CNPJ no ot.+oa.s73l0001-07, mais vantajosa e compatível com arealidade mercadológica, conforme consta nos autos do processo supracitado.

JUST|FICATIVA DO PREçO

A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, tendoem vista o caráter da contratação. Assim sendo, a escolÀa recaiu no que ofertou o menor preçocompatível com a realidade mercadológica, conforme proposta anexa aos autos deste processo.

com base nas propostas apresentadas ao consórcio Público de saúde da Microrregião decamocim - cPSMCAtt{ a 
9o^nt1a-tação poderá ser realizada com a empresa acima citada, que cotouo menor preço no valor R$ 8.670,00 (oito mil seiscentos e setenta reais). Valor .rt", qru ,"enquadra no art. 24, inciso ll, c/c § g" do art. 23, da Lei no g666/93.

Camocim, 27 de Abril de 2018.

VALDINEIDE DOS RE
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